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Partes Procurador/Terceiro vinculado

ENOCK JOSE DE LIMA JUNIOR (AUTOR) BRUNO LEONARDO NOVAES LIMA (ADVOGADO)
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18/07/2020 19:39 Petição Inicial Petição Inicial

64883
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18/07/2020 19:39 SUBSTABELECIMENTO - RAQUEL PARA BRUNO Substabelecimento

64906
096

20/07/2020 10:05 Despacho Despacho

64927
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65092
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65092
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69682
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70355
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30/10/2020 14:14 Contestação Contestação

70355
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70356
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73331
348
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22/01/2021 15:02 2761866_PETICAO_DE_QUESITOS_01 Petição em PDF

74543
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03/02/2021 11:19 Petição Petição

74544
772

03/02/2021 11:19 2761866_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Petição em PDF

74544
773

03/02/2021 11:19 ANEXO 1 Guias de Recolhimento / Deposito /
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74544
775
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Custas

74705
668
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75273
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75273
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126
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16/02/2021 09:51 Petição em PDF Petição em PDF

76019
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12/03/2021 15:09 Laudo Petição em PDF

76834
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12/03/2021 15:09 LAUDO 0032154-39.2020.8.17.2001 Laudo Pericial

77574
714

25/03/2021 10:31 Despacho Despacho

77839
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30/03/2021 11:55 Petição Petição

77839
244

30/03/2021 11:55 2761866_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Petição em PDF

81696
165

02/06/2021 08:51 Intimação Intimação

83867
996

13/07/2021 09:52 Sentença Sentença

85147
000

30/07/2021 08:28 Intimação Intimação

85268
523

02/08/2021 09:51 Ciente Petição em PDF

86604
995

20/08/2021 15:14 Alvará Alvará

87125
952

26/08/2021 20:23 Impressão de alvará Petição em PDF

70478
622

09/09/2021 07:00 Certidão Certidão

87974
045

09/09/2021 07:01 Certidão Certidão



 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE - PE

Brasileiro, solteiro, desempregado, inscrito no CPF sob o n°. 076.104.684-44 e portador da RG de
n° 7165492 SDS/PE, com endereço à Rua Oito de Maio, nº 317, Aguas Compridas, Olinda - PE,
vem, à presença de V. Exa., por seu advogado infra-assinado, com endereço profissional
constante no instrumento procuratório, em anexo, com fulcro na Lei 8.441/92 que deu nova
redação à Lei Federal 6.194/74 e nos demais dispositivos legais que regem a matéria, promover

Contra CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, com endereço à Av. Marquês de Olinda, n° 175, Santo
Antônio, Recife – PE, CEP 50030-000, CNPJ 33054826000192.
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
Inicialmente, a parte autora afirma que não possui condições de arcar com custas processuais e
honorários advocatícios sem prejuízo do sustento próprio, bem como o de sua família, razão pela
qual faz em jus ao benefício da gratuidade da justiça, nos termos do artigo 4º da Lei 1060/50, com
redação introduzida pela Lei 7510/86.
DAS PRELIMINARES:
DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO – DO NÃO INTERESSE:
A parte Autora, expressamente, informa que não tem interesse pela marcação de audiência
conciliatória, uma vez que, a parte Ré não apresenta proposta conciliatória, antes da realização
da perícia médica.

DOS FATOS
01. No dia 06 de outubro de 2018, o autor foi vítima de acidente automobilístico, sofrendo
lesões corporais onde, em atendimento médico fora constatado UMA SÉRIE DE LESÕES
GRAVES, que resultou em DEBILIDADE PERMANENTE, conforme boletim de ocorrência e
perícia médica, em anexos.
02. Sendo o autor, vítima de acidente automotor, atrai a aplicação da Lei 6.194/74 (Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre ou
por sua carga, a pessoa transportada ou não); conforme art. 3, alínea “b” que dispõe:

03. Há de ser ressaltado que foi requerido administrativamente a liberação da
INTEGRALIDADE do valor da indenização do seguro DPVAT, por invalidez PERMANENTE,
sendo NEGADO na esfera administrativa.
04. No caso em tela, o laudo médico atesta TRAUMATISMO CRANIANO ENCEFÁLICO –

ENOCK JOSE DE LIMA JUNIOR

A Ç Ã O  D E  C O B R A N Ç A  D E  C O M P L E M E N T O  D E  S E G U R O  D P V A T
( P R O C E D I M E N T O  C O M U M )  A r t . 3 1 8  N C P C

DO REQUERIMENTO PRELIMINAR- DO CONVÊNIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA:
Consoante se observará dos documentos carregados a inicial, pode-se verificar que não há nos
autos Laudo capaz de atestar o grau de debilidade/incapacidade alegada. Razão pela qual, se
pugna pela a realização de perícia médica, conforme já detalhado no rol de pedidos.
Em contra partida, considerando o acordo firmado entre o TJ/PE e a Seguradora Líder dos
Consórcios DPVAT, por meio do Ofício de nº 005/2015, restou fixado o valor de R$ 200,00
(duzentos reais), suportados pela parte Demandada, para a realização de Perícia Médica,
através dos médicos conveniados.
Portanto em consonância com o acordo acima descrito, vem requerer e em sede, preliminar a
nomeação do perito judicial, para a realização da perícia médica, onde poderá quantificar o grau
da debilidade suportada pelo autor, enquadrando assim nos termos da lei que rege a matéria
em discursão, dando celeridade ao deslinde da lide, como também a possibilidade de uma
conciliação entre as partes, após a realização da referida perícia.

“Art. 3º. Os danos pessoais coberto pelo seguro estabelecido no art. 2 compreendem as
indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores que seguem, por pessoa vitimada:
(...)
b) até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)– no caso de invalidez permanente;
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TCE e de acordo com a tabela instituída pela Lei nº. 11.945/2009, o percentual a ser pago é
de 100% (cem por cento). Ora, se 100% (cem por cento) corresponde a R$ 13.500,00 (treze
mil e quinhentos reais), caberia ao autor receber o valor total, já que teve seu pedido
negado administrativamente.
DO DIREITO:
05. Outrossim, convém trazer a baila, demonstração da mais pacífica jurisprudência a
respeito da pretensão em comento. Senão vejamos:

06. No que concerne ao posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, há de ser
posto o seguinte:

07. Assim sendo, não resta outra alternativa ao autor, senão ingressar com a presente
ação, afim de receber o valor correspondente ao complemento do seguro DPVAT,
calculados com base no valor da data da efetiva liquidação.
DOS PEDIDOS:
Diante de todo o exposto, pede e requer se digne V.Exa. o seguinte:

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 7656/95 -
Reg. 46-2 Cod. 95.001.07656 SEXTA CÂMARA - Unânime Juiz: RONALD VALLADARES -
Julg: 12/12/95 INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. D.P.V.A.T. Ação de cobrança de indenização
securitária (caso do DPVAT sob a disciplina do art. 7. da Lei n. 6194/74, com as alterações
da Lei 8441/92) Seguro obrigatório e de interesse social. Requerente sucessor legitimo de
vitima de acidente (queda de caminhão) ocorrido quando estava sendo transportada em
veiculo automotor em circulação. Caso de morte causada apenas por veiculo não
identificado. Dever legal da companhia seguradora, que opera no ramo do
referido seguro obrigatório, de indenizar, considerado o disposto no art. 7.,
parags. 1. e 2. , da Lei 6194. Requisitos e condições da ação comprados nos autos.
Inexistência de inconstitucionalidade dos dispositivos legais instituidores da modalidade
indenizatoria do seguro.
SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 6208/96 -
Reg. 3628-3 Cod. 96.001.06208 TERCEIRA CÂMARA - Unânime Juiz: ANTÔNIO JOSÉ A.
PINTO - Julg: 19/09/96 COBRANÇA. QUANTIAS INDENIZATORIAS. SEGURO DPVAT. Ação
de cobrança de quantias indenizatorias a titulo de seguro obrigatório - DPVAT. Pedido
indenizatorio que se fez correto, de acordo com a Lei 6194/74, modificada pela Lei
8441/92. Responsabilidade da seguradora ora apelada, que, inclusive, não nega o dever
de indenizar a autora, apenas, divergindo quanto ao valor cobrado. A existência do
consórcio de empresas seguradoras tornou possível reclamar-se a indenização de
qualquer uma das empresas conveniadas. Apelo da ré que se da provimento para
reformar a sentença de primeiro grau.

SÚMULA n. 229: O pedido do pagamento de indenização à seguradora suspende o prazo
de prescrição até que o segurado tenha ciência da decisão
SÚMULA n. 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos
Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo
para a recusa do pagamento da indenização.
QUARTA TURMA. DPVAT. SALÁRIOS MÍNIMOS. Discute-se o valor da cobertura
correspondente ao seguro obrigatório-DPVAT, em razão de atropelamento fatal que
vitimou a esposa do autor. A Segunda Seção, por maioria, decidiu que a fixação da
cobertura do DPVAT em salários mínimos não infringe a legislação, porquanto se cuida
de mero critério indenizatório, de cunho legal e específico dessa natureza de cobertura,
sem característica de indexação inflacionária. A jurisprudência inclinou-se em considerar
como não representativo de quitação total o recibo dado em caráter geral, para afastar
um direito que é assegurado por força de lei ao credor, caso do DPVAT (art. 3º, a, da Lei
n. 6.194/1974). Precedentes citados: REsp 129.182-SP, DJ 30/3/1998; REsp 195.492-RJ, DJ
21/8/2000, e REsp 257.596-SP, DJ 16/10/2000. REsp 296.675-SP, Rel. Min. Aldir Passarinho
Junior, julgado em 20/8/2002.
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1)Autorizar os benefícios da assistência judiciária gratuita, consoante Lei Federal n.
1.060/50 por ser o Autor pessoa pobre na acepção jurídica do termo, conforme declaração
inclusa;
2) A parte Autora, expressamente, informa que não tem interesse pela marcação de
audiência conciliatória;
3)A CITAÇÃO DA RÉ devendo, em audiência, a Demandada apresentar resposta à presente, sob
pena dos efeitos da revelia, JULGANDO PROCEDENTE a presente demanda em todos os seus
termos, com a condenação da Requerida ao pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT, relativo ao INTEGRALIDADE da indenização, o que atualmente perfaz R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais), com juros de 1% a.m. contados desde a data do evento e
atualizados à data da efetiva liquidação, com fulcro no Art. 3, alínea “b”, da Lei n 6.194/74;
4)Que seja, acolhido o pedido preliminar, qual seja, a submissão da parte Autora à realizar perícia
médica, em que o perito credenciado, informe a este MM Juízo o grau de debilidade no
percentual de 0 a 100% (cem por cento). Consoante aos procedimentos estabelecidos no 
acordo firmado entre o TJ/PE e a Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT, por meio do
Ofício de nº 005/2015.
5)Que seja designada audiência conciliatória na forma do previsto no inciso VII, do art. 319, do
NCPC, APÓS A REALIZAÇÃO DA PERICIA MEDICA REQUERIDA.  
6)Condenar a Ré a pagar honorários advocatícios no importe de 20% (vinte por cento) sob o
valor da causa.
Protesta e requer provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos,
especialmente pelos documentos que acompanham a Inicial.
Dá-se à causa o valor R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).         

Pede e espera deferimento.
Recife, 18 de julho de 2020.

BRUNO LEONARDO NOVAES LIMA – OAB/PE 22.090
 

ROL DE QUESITOS PARA PERÍCIA:

1.  Quais os membros, da vítima, afetados pelo acidente? 

2.  Houve necessidade de cirurgia? Se sim, foi necessário a colocação de peças de

platina/metal no membro lesionado? 

3.  A lesão ocasionou dificuldade para o tipo de trabalho que a vítima exerce? 

4.  Queira o Dr. Perito esclarecer se a lesão é de caráter temporário ou definitivo e grau da

mesma, entre 0% e 100%? 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 12ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810303

Processo nº 0032154-39.2020.8.17.2001
AUTOR: ENOCK JOSE DE LIMA JUNIOR 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

DESPACHO
 

Em função do constante nos autos, outorgo à parte autora os benefícios da gratuidade da Justiça, por incidência do

inserto nos arts. 98 e seguintes do Código de Processo Civil. Providências de estilo. 
Outrossim, por entender ser indispensável à propositura demonstrativo acerca da efetiva solicitação administrativa

pertinente à prestação indenizatória requerida e correlata negativa de atendimento, determino que se intime a parte

autora a assim o fazer, em até quinze dias, sob ônus de extinção processual. 
Recife, 20 de julho de 2020.

Dario Rodrigues Leite de Oliveira
Juiz de Direito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0032154-39.2020.8.17.2001 

AUTOR: ENOCK JOSE DE LIMA JUNIOR 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 12ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 64906096, conforme segue transcrito abaixo:

" Em função do constante nos autos, outorgo à parte autora os benefícios da gratuidade da Justiça, por incidência do

inserto nos arts. 98 e seguintes do Código de Processo Civil. Providências de estilo. Outrossim, por entender ser

indispensável à propositura demonstrativo acerca da efetiva solicitação administrativa pertinente à prestação

indenizatória requerida e correlata negativa de atendimento, determino que se intime a parte autora a assim o fazer, em

até quinze dias, sob ônus de extinção processual. Recife, 20 de julho de 2020. Dario Rodrigues Leite de Oliveira Juiz de

Direito "

RECIFE, 20 de julho de 2020.

NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - PE
 
 
 
 
Processo nº 0032154-39.2020.8.17.2001
 
ENOCK JOSE DE LIMA JUNIOR, já qualificada nos autos do processo acima epigrafado, vem, em
obediência a determinação judicial, juntar documentos comprobatórios. Inclusive a negativa do
requerimento administrativo.
 
Para todos os fins de direito.
 

 
 

Pede e espera deferimento.
 
Recife, 22 de julho de 2020.
 
 
 
BRUNO LEONARDO NOVAES LIMA
OAB/PE 22090
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 12ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810303

Processo nº 0032154-39.2020.8.17.2001
AUTOR: ENOCK JOSE DE LIMA JUNIOR 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

DESPACHO
 

Em razão da pandemia por COVID-19, deixo de designar audiência de tentativa de conciliação. Dessa forma, cite-se a

parte demandada para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer resposta à propositura, sob pena de se

presumirem verdadeiros os fatos articulados na peça inaugural.

Recife, 1º de setembro de 2020.  
 

Dario Rodrigues Leite de Oliveira
 

Juiz de Direito
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Processo nº 0032154-39.2020.8.17.2001 

AUTOR: ENOCK JOSE DE LIMA JUNIOR 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 12ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 67291124, conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Em razão da pandemia por COVID-19, deixo de designar audiência de tentativa de conciliação. Dessa

forma, cite-se a parte demandada para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer resposta à propositura, sob

pena de se presumirem verdadeiros os fatos articulados na peça inaugural. Recife, 1º de setembro de 2020. Dario

Rodrigues Leite de Oliveira Juiz de Direito"

RECIFE, 25 de setembro de 2020.

MARIA INES NORONHA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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RECIFE, 25 de setembro de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
Endereço: AV MARQUÊS DE OLINDA, 175, SANTO ANTÔNIO, RECIFE - PE - CEP: 50030-000 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme despacho de ID 67291124, cuja cópia segue em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser

consultado por meio do endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, MARIA INES NORONHA DA SILVA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

MARIA INES NORONHA DA SILVA 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 20071819393402700000063673041

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de COMPANHIA

EXCELSIOR DE SEGUROS. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 19 de outubro de 2020

ROBERTO FERREIRA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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2761866- C3/ 2020-03996/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

  

Processo: 00321543920208172001 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

                                                        

                                                CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, empresa seguradora com sede à Av. Marques de 

Olinda, 175 - Bairro do Recife - Recife - PE - CEP: 50030-000, inscrita no CNPJ sob o número 33.054.826/0001-92 

e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 

ENOCK JOSE DE LIMA JUNIOR, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 06/10/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 30/10/2018. 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte autora 

não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida.  

DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 

decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 

contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 

COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 

fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 

realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 

a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC1. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

 
1“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 
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A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral2. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima3. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação4. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação5 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

 
2RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

3Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

4“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

5art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 

Num. 70355831 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 30/10/2020 14:14:59
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20103014145935700000068985813
Número do documento: 20103014145935700000068985813



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas.  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

RECIFE, 22 de outubro de 2020. 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 

  

Num. 70355831 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 30/10/2020 14:14:59
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20103014145935700000068985813
Número do documento: 20103014145935700000068985813



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

  

 

QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por CIA EXCELSIOR DE SEGUROS e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos 

de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ENOCK JOSE DE LIMA JUNIOR, em curso perante a 12ª VARA CÍVEL 

da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00321543920208172001. 

  

Rio de Janeiro, 22 de outubro de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 28 de Janeiro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190058697 Vítima: ENOCK JOSE DE LIMA JUNIOR

Data do Acidente: 06/10/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: RENATO MANGABEIRA DOS SANTOS

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), ENOCK JOSE DE LIMA JUNIOR

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

:

Rio de Janeiro, 29 de Janeiro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190058697 Vítima: ENOCK JOSE DE LIMA JUNIOR

Data do Acidente: 06/10/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: RENATO MANGABEIRA DOS SANTOS

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Comunicamos que o pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado e está em análise e o prazo regulamentar de
30 dias foi interrompido para apuração de dados e informações adicionais. Assim que todas as informações
forem finalizadas, o prazo voltará a seguir normalmente.

Por favor, aguarde contato e continue acompanhando o seu pedido de indenização através dos canais
oficiais da Seguradora Líder DPVAT.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 04 de Fevereiro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190058697 Vítima: ENOCK JOSE DE LIMA JUNIOR

Data do Acidente: 06/10/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: RENATO MANGABEIRA DOS SANTOS

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), ENOCK JOSE DE LIMA JUNIOR

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o dano pessoal evoluiu sem sequela definitiva, razão pela qual não foi caracterizada a

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores orientações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ENOCK JOSE DE LIMA JUNIOR PORTO SEGURO VIDA E
PREVIDENCIA S.A.

3190058697 Olinda Invalidez Permanente

06/10/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

Fratura do hálux esquerdo. Fratura do 5 pododáctilo esquerdo

A vítima foi submetida a tratamento conservador com imobilização local. Não realizou complementação com
tratamento fisioterápico. Evoluiu com consolidação das lesões e obteve alta médica há 30 dias, sem indicação de
qualquer tipo de terapia complementar.

Sem sequela

31/01/2019

Observações: O exame físico descrito demonstrou que após a consolidação das lesões ocorridas no trauma e o termino do
tratamento, não existem sequelas funcionais e ou anatômicas a serem indenizadas decorrentes do acidente de
trânsito,  portanto mantemos a conduta do médico examinador.

 PARECER

Descrição do exame
físico:

Sem anormalidades detectadas no exame físico realizado. Consolidação alinhada das fraturas do pé esquerdo

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e
Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas de Seguro DPVAT

_______________________________________________________________

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Número do Sinistro: 3190058697
Nome do(a) Examinado(a): ENOCK JOSE DE LIMA JUNIOR
Endereço do(a) Examinado(a): R OITO DE MAIO, 317 - OLINDA/PE - CEP 
53160-360
Identificação - Orgão Emissor/UF/Número : 7165492 - sds-pe - 05/05/2017
Data e Local do Acidente : 06/10/2018 - Olinda, PE
Data e Local do Exame : 31/01/2019 AVENIDA GOVERNADOR AGAMENON 
MAGALHÃES, 2615 - SALA 507 - RECIFE/PE - CEP 52021-170

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no 
acidente relatado e comprovado.
fratura de hálux esquerdo, fratura de 5 PDE.

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da 
alta.
Tratado conservadoramente com imobilização local, evoluindo sem 
complicações.
 
Não fez fisioterapia.
 
Alta há cerca de 30 dias
 

III. Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao 
diagnóstico relatado.
vitima com consolidação alinhada das fraturas do pé esquerdo, sem alteração 
da marcha, com mobildiade dos pododactilos preservada.

IV. Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente 
trânsito e comprovadas na documentação apresentada? [X] Sim  [ ] Não

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a 
qualquer medida terapêutica)? [ ] Sim  [X] Não

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais 
permanentes) resultantes do acidente:

VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, 
modificado pelo art. 31° da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal 
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permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em 
caso de danos parciais, o percentual que represente os prejuízos 
definitivos em cada segmento corporal acometido. 

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o 
enquadramento no campo das observações (*).

(   ) “Vítima em tratamento” Esta 
avaliação médica deve ser repetida 
em _____ dias

Vide motivo do impedimento no 
campo das observações

( X ) “Sem sequela permanente” (Não 
existem lesões diretamente 
decorrentes de acidente de trânsito 
que não sejam suscetíveis de 
amenização proporcionada por 
qualquer medida terapêutica) 

b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações 
que sejam relativas ás regiões corporais acometidas.

Região Corporal Região Corporal

_________________________________ _________________________________

% do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve % do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve

(   ) 50% médio   (   ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

(   ) 50% médio   (   ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

Região Corporal Região Corporal

_________________________________ _________________________________

% do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve % do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve

(   ) 50% médio   (   ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

(   ) 50% médio   (   ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

VIII.* Observações e informações adicionais de interesse voltado ao 
exame médico e/ou a valoração do dano corporal. 
vitima com curativo em 4 QDD, por cirurgia tendinea local. Não encontrado 
referencia a esta lesão no primeiro atendimento médico.
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LEONARDO DE FARIA NEVES CRM : 17742 / UF :PE
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: ENOCK JOSE DE LIMA
JUNIOR

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

06/10/2018Data do acidente:

Seguradora: PORTO SEGURO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

076.104.684-44

ENOCK JOSE DE LIMA JUNIOR

ASL-0027056/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de ato declaratório
Declaração de Inexistência de IML
Declaração do Proprietário do Veículo
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT

RENATO MANGABEIRA DOS SANTOS : 055.382.254-37

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

ENOCK JOSE DE LIMA JUNIOR : 076.104.684-44

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 23/01/2019
Nome: RENATO MANGABEIRA DOS SANTOS

Data do cadastramento: 23/01/2019
Nome: Steffany Caroliny Lins Veloso

CPF: 115.938.994-24CPF: 055.382.254-37

RENATO MANGABEIRA DOS SANTOS Steffany Caroliny Lins Veloso
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0032154-39.2020.8.17.2001 

AUTOR: ENOCK JOSE DE LIMA JUNIOR 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se

sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) por ventura anexados, bem como apresentar(em) resposta a(s)

reconvenção(ões), caso apresentada(s).

RECIFE, 4 de novembro de 2020.

NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 12ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810303

Processo nº 0032154-39.2020.8.17.2001
AUTOR: ENOCK JOSE DE LIMA JUNIOR 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Como a prova da ocorrência do sinistro que rende ensejo à regulação do seguro DPVAT constitui elemento essencial à

propositura da pretensão securitária, e ela se perfaz, especificamente, pela juntada do laudo técnico produzido pelo IML

ou quem as suas vezes fizer, determino, de logo a realização de perícia traumatológica a fim de ser apurada a extensão

das lesões nos termos da Lei nº 6194/74, com as alterações impostas pela MP nº 451/2008 transformada na Lei nº

11.945/2009.  

Diante da ausência de vagas para perícia traumatológica pela Gerência Médica da DS/TJPE, nomeio para realização de

perícia médica, o especialista Dr. Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM/PE 16.868. Proceda-se com o

cadastramento do Perito no sistema Pje. Fixo em 15 (quinze) dias, a partir da data designada para realização da perícia,

o prazo para conclusão do laudo.

Considerando o Convênio nº 14/2017 firmado entre o Tribunal de Justiça e seguradora Líder do Seguro DPVAT, fixo em 

R$ 300,00 (trezentos reais) os honorários do perito que deverão ser suportados pela parte demandada e depositado

em juízo em até 10 (dez) dias da intimação desta decisão, sob pena de serem considerados em seu desfavor os fatos

sobre os quais incidirá a prova técnica.

Advirto que a parte autora não está obrigada a se submeter à prova pericial, se entende ser desnecessária a sua

produção para provar o fato constitutivo de seu direito. Todavia, arcará com o ônus da sua não produção.

Comprovado o deposito dos honorários periciais, voltem os autos conclusos para fins de indicação de data, hora e local

para a realização do ato.

Publique-se. 
Recife, 05 de janeiro de 2021. 

Dario Rodrigues Leite de Oliveira 
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0032154-39.2020.8.17.2001 

AUTOR: ENOCK JOSE DE LIMA JUNIOR 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 12ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 73185307, conforme segue transcrito abaixo:

" Como a prova da ocorrência do sinistro que rende ensejo à regulação do seguro DPVAT constitui elemento essencial à

propositura da pretensão securitária, e ela se perfaz, especificamente, pela juntada do laudo técnico produzido pelo IML

ou quem as suas vezes fizer, determino, de logo a realização de perícia traumatológica a fim de ser apurada a extensão

das lesões nos termos da Lei nº 6194/74, com as alterações impostas pela MP nº 451/2008 transformada na Lei nº

11.945/2009. Diante da ausência de vagas para perícia traumatológica pela Gerência Médica da DS/TJPE, nomeio para

realização de perícia médica, o especialista Dr. Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM/PE 16.868. Proceda-

se com o cadastramento do Perito no sistema Pje. Fixo em 15 (quinze) dias, a partir da data designada para realização

da perícia, o prazo para conclusão do laudo. Considerando o Convênio nº 14/2017 firmado entre o Tribunal de Justiça e

seguradora Líder do Seguro DPVAT, fixo em R$ 300,00 (trezentos reais) os honorários do perito que deverão ser

suportados pela parte demandada e depositado em juízo em até 10 (dez) dias da intimação desta decisão, sob pena de

serem considerados em seu desfavor os fatos sobre os quais incidirá a prova técnica. Advirto que a parte autora não

está obrigada a se submeter à prova pericial, se entende ser desnecessária a sua produção para provar o fato

constitutivo de seu direito. Todavia, arcará com o ônus da sua não produção. Comprovado o deposito dos honorários

periciais, voltem os autos conclusos para fins de indicação de data, hora e local para a realização do ato. Publique-se.

Recife, 05 de janeiro de 2021. Dario Rodrigues Leite de Oliveira Juiz de Direito "

RECIFE, 8 de janeiro de 2021.

NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0032154-39.2020.8.17.2001 

AUTOR: ENOCK JOSE DE LIMA JUNIOR 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - PERITO 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 12ª Vara Cível da Capital, fica V. Sa. intimada do

inteiro teor do Despacho de ID 73185307, conforme segue transcrito abaixo:

“Como a prova da ocorrência do sinistro que rende ensejo à regulação do seguro DPVAT constitui elemento essencial à

propositura da pretensão securitária, e ela se perfaz, especificamente, pela juntada do laudo técnico produzido pelo IML

ou quem as suas vezes fizer, determino, de logo a realização de perícia traumatológica a fim de ser apurada a extensão

das lesões nos termos da Lei nº 6194/74, com as alterações impostas pela MP nº 451/2008 transformada na Lei nº

11.945/2009. Diante da ausência de vagas para perícia traumatológica pela Gerência Médica da DS/TJPE, nomeio para

realização de perícia médica, o especialista Dr. Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM/PE 16.868. Proceda-

se com o cadastramento do Perito no sistema Pje. Fixo em 15 (quinze) dias, a partir da data designada para realização

da perícia, o prazo para conclusão do laudo. Considerando o Convênio nº 14/2017 firmado entre o Tribunal de Justiça e

seguradora Líder do Seguro DPVAT, fixo em R$ 300,00 (trezentos reais) os honorários do perito que deverão ser

suportados pela parte demandada e depositado em juízo em até 10 (dez) dias da intimação desta decisão, sob pena de

serem considerados em seu desfavor os fatos sobre os quais incidirá a prova técnica. Advirto que a parte autora não

está obrigada a se submeter à prova pericial, se entende ser desnecessária a sua produção para provar o fato

constitutivo de seu direito. Todavia, arcará com o ônus da sua não produção. Comprovado o deposito dos honorários

periciais, voltem os autos conclusos para fins de indicação de data, hora e local para a realização do ato. Publique-se.

Recife, 05 de janeiro de 2021. Dario Rodrigues Leite de Oliveira Juiz de Direito“

RECIFE, 8 de janeiro de 2021.

NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Aceito o encargo e aguardo agendamento.
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PETIÇÃO DE QUESITOS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2761866- C3/ 2020-03996/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

 

Processo: 00321543920208172001

                                       CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 
neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO DPVAT, que lhe promove ENOCK JOSE DE LIMA JUNIOR, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este Juízo, apresentar os 
seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RECIFE, 21 de janeiro de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS

Num. 74543252 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 03/02/2021 11:19:08
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020311190848600000073060153
Número do documento: 21020311190848600000073060153



 

Num. 74544772 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 03/02/2021 11:19:08
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020311190868600000073062422
Número do documento: 21020311190868600000073062422



 

Num. 74544773 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 03/02/2021 11:19:08
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020311190885100000073062423
Número do documento: 21020311190885100000073062423



Num. 74544773 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 03/02/2021 11:19:08
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020311190885100000073062423
Número do documento: 21020311190885100000073062423



 

Num. 74544775 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 03/02/2021 11:19:09
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020311190903000000073062425
Número do documento: 21020311190903000000073062425



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 12ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810303

Processo nº 0032154-39.2020.8.17.2001
AUTOR: ENOCK JOSE DE LIMA JUNIOR 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

DESPACHO
 

Intime-se pessoalmente a parte autora para que compareça ao seguinte endereço para realização da perícia ortopédica:
Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Center, Recife-PE, ficando designada a seguinte
data: 12 de março de 2021, no horário compreendido entre 13:30 e 15:00 da tarde (ordem de chegada).
Advirto que a parte autora não está obrigada a se submeter à prova pericial, se entende ser desnecessária a sua
produção para provar o fato constitutivo de seu direito. Todavia, arcará com o ônus da sua não produção.
Intime-se a parte autora através de oficial de justiça.
Publique-se.

Recife, 05 de fevereiro de 2021.
Dario Rodrigues Leite de Oliveira

Juiz de Direito 
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0032154-39.2020.8.17.2001 

AUTOR: ENOCK JOSE DE LIMA JUNIOR 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO - PERÍCIA 

 
O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Cível acima epigrafada, em virtude de lei, MANDA que o(a) Senhor(a)

Oficial de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, EFETUE A INTIMAÇÃO da

pessoa a seguir relacionada, para comparecer à PERÍCIA, em data e horário e endereços abaixo indicados.

DATA: 12 de março de 2021, no horário compreendido entre 13:30 e 15:00 da tarde (ordem de chegada). 
ENDEREÇO: Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Center, Recife-PE 
ATENÇÃO: Levar os exames médicos (inclusive Raio X, se houver) recentes e realizados à época dos fatos, bem
como demais documentos relacionados ao acidente.
ADVERTÊNCIA: Fica V. Sª advertida que a sua ausência injustificada será interpretada como renúncia à prova
pericial. Advirto que a parte autora não está obrigada a se submeter à prova pericial, se entende ser
desnecessária a sua produção para provar o fato constitutivo de seu direito. Todavia, arcará com o ônus da sua
não produção.

Destinatário(s): 
Nome: ENOCK JOSE DE LIMA JUNIOR 
Endereço: R OITO DE MAIO, 317, ÁGUAS COMPRIDAS, OLINDA - PE - CEP: 53160-360 
 
Eu, NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s). RECIFE, 16 de fevereiro de

2021.

NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

ADVERTÊNCIA: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestígio ou
irreverência ao oficial de justiça poderá configurar o crime de desacato. (Instrução Normativa nº 9/2006, art. 41.)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0032154-39.2020.8.17.2001 

AUTOR: ENOCK JOSE DE LIMA JUNIOR 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 12ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 74705668, conforme segue transcrito abaixo:

"Intime-se pessoalmente a parte autora para que compareça ao seguinte endereço para realização da perícia

ortopédica: Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Center, Recife-PE, ficando designada a

seguinte data: 12 de março de 2021, no horário compreendido entre 13:30 e 15:00 da tarde (ordem de chegada). Advirto

que a parte autora não está obrigada a se submeter à prova pericial, se entende ser desnecessária a sua produção para

provar o fato constitutivo de seu direito. Todavia, arcará com o ônus da sua não produção. Intime-se a parte autora

através de oficial de justiça. Publique-se. Recife, 05 de fevereiro de 2021. Dario Rodrigues Leite de Oliveira Juiz de

Direito "

RECIFE, 16 de fevereiro de 2021.

NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0032154-39.2020.8.17.2001 

AUTOR: ENOCK JOSE DE LIMA JUNIOR 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - PERITO 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 12ª Vara Cível da Capital, fica V. Sa. intimada do

inteiro teor do Despacho de ID 74705668, conforme segue transcrito abaixo:

" Intime-se pessoalmente a parte autora para que compareça ao seguinte endereço para realização da perícia

ortopédica: Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Center, Recife-PE, ficando designada a

seguinte data: 12 de março de 2021, no horário compreendido entre 13:30 e 15:00 da tarde (ordem de chegada). Advirto

que a parte autora não está obrigada a se submeter à prova pericial, se entende ser desnecessária a sua produção para

provar o fato constitutivo de seu direito. Todavia, arcará com o ônus da sua não produção. Intime-se a parte autora

através de oficial de justiça. Publique-se. Recife, 05 de fevereiro de 2021. Dario Rodrigues Leite de Oliveira Juiz de

Direito "

RECIFE, 16 de fevereiro de 2021.

NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Ciente.
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CERTIDÃO
ID 75273124

 
Certifico que DEIXEI DE INTIMAR O SR. ENOCK JOSÉ DE LIMA JUNIOR, em razão de não o
encontrar durante as diligências, contudo, seu genitor, Sr. Enock José de Lima, aceitou a contrafé
do mandado que lhe ofereci, o qual ficou ciente da data da perícia. O referido é verdade, dou fé.
Olinda, 28 de fevereiro de 2021.
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Anexo.
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Pauro IVIeNszrs

ExMo (A). sR (A). DR (A). Jurz {A) DA 12 r vane cíver oa carnal seçÃo a

PROC. : ü)3215tt-39.2020.8. 17.2OO1

RECIÁMANTE: ENOCK JOSE DE UMA TUNIOR

nÉu: compalunn ExcEr.sroR DE sEGURos

Paulo Fernando Eezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: @9226.694-

06, PIS/PASEP 790338204A7, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência

para atuer como perito no processo em epígrafe vem, considerando o término da sua

lide e a entrega do laudo médico pericial.

Nesses termos

Pede deferimento.

Recife, 12 de maÍço de 2021.

Ç*4P*-^{7-fâ^
Pauto Fet wdo brem & ilenercs Filho

cRM16.ü8
Médico Pedto

tr *i 4 i.ri.1..{:s*ê

Pr:rli:l.,is LÍ.

-á*

Solicitar a liberacão de seus honorários. por meio de alvará e que seia

informado quando for liberado.
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Peuto h,{t*tttt
Ne do processo: 003215t1-39.2020.8.17.2001

Nome Completo: ENOCX JOSE DE UMA JUNIOR

Medidas COVID 19: Têmperatura 36,4 Uso de Mascara: slla À) t'tÃo ( )

cPF. 076.104.684-44 VArA: 12T VARA Cí/ET. OA CAPÍTAL - SEçÃO A

Ps R.f cr.{s MiDtcÂs

Lrudo de Verificâçlo e QurntiÍicação de I.êsões PeÍmanetrt€s

lníormações do Acidênte

Local do Acidente:

OUNDA. PE

Data do Acidente: O6llOl2í};LA

Avdieçto

Í) tf,i lesâo cuja a etiologia (oÍi89m causal) seja

exclusiranrnte decon€úe de rcideme Pessoal com veículo
aulo-motor de via teneste?

"l[si* qflNeo

Só prosscgui.r a t caxt dc reqosla afrtmdiva

If) Descrever o quadro clinico aual irformardo:

a) qual (quais) Íegião(ões) corpoml(is) eÍrcoúrâ(m)-se
acometida(s)

b) as alteradoes (disfrrnções) Fesentes m patrimôÍio fisico
da Vítima que sejam evolutiyâs e temporalrEnte
compaúveis com o quadm docurnenlado no primeirc
atendime o médico hospialar. corsiderardo-se as npdidas
terâÉúicss tomadas m fase aguda do trauma.

fr"^Í^^ vr- d..a 1? L Ç a A^r,

III) Há indicação de al$m trataÍÉúo (cm çulso, prsscrito,
a seÍ prcscrito). irrcluirdo nrcdidas de rcabilitação?

IY) Segurdo o exame médico legal, pode-se afirmar que o
quadro clinico cursa com:

,1 [ osnoçoes apems tempoÍáÍias

n)(aano arntOmlco e/ou furciorul definitivo (sequclas)

Em caso de dam anâlômico e/ou fi]IEioml idormar as

limitâções fisicâs irGpaÍíveis e definitivas presenles no
ffsico da vÍüÍna

à+ Ã, lr ,\"b bJ í

v) Em viÍtuúe da bsão e/ou &
rrccessário exãne complementã?

faz-s

»f,ua"

Se sin descÉva a(s) m€dida(s) temÉutica(s)
indicada(s)

Em caso de erquadranrcnto dâ_opção "â" ou de resposta
afirmatira ao item V favor NAO preencher os demais

camlns abaixo assirnlados-

VD Segudo o pÍevisto na tÉi 11.945 de 4 de junho de
2009 favor pmmoveÍ a quânüficação da(s) lesão(õ€s)
penmneme(s) que IÉo seja(m) mris suscetÍvel(is) a
tÍalâme o corm sedo gpradora(s) de darn(s)
atrdômico(s) e/ou furEioml(is) deÍhitivo(s), especifi cardo,
segundo o lexo constarüe à Lei 11.945/09, o(s)
segremo(s) coÍponl(is) acorcüdo(s) e ainda segunCo o
previ$o em indnmerÍo legâI. fiÍrnar a suâ grafuação:

S€ gnento coqnÍal acomeddo :

&) Totel (Dam amtômico ou furEioml peÍmaEnte que
compromeÍr a infegra do patrimônio fisico €/ou meÍÍal da
vl

b) (Dam anatômico eiou furcioml pennarEnte
que compÍoÍrElâ apems pane

loM

'l[s- b)qM"

i31;4le?"O63s

§rüâr:§.8**,perieiesm*dics=,t{Ênqt ã *ra*i:.ceà1

L
EI

meÍúal)

CP 22

do p*rirnônio fisico e/ou

ay! Sim. em que praro:

't

ôM
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 12ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810303

Processo nº 0032154-39.2020.8.17.2001
AUTOR: ENOCK JOSE DE LIMA JUNIOR 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

DESPACHO
 

Atenda-se ao solicitado na Petição de Id 76834980 - Pág. 1.

Intimem-se as partes para fins de em prazo comum de dez dias, querendo, manifestarem-se acerca do laudo pericial

constante do Id 76834980 - Págs. 2/3, renovando-se, ao termo final de dito prazo, a conclusão processual, dessa feita

para fins de julgamento.  

Recife, 25 de março de 2021.

Dario Rodrigues Leite de Oliveira
Juiz de Direito
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IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2761866- C3/ 2020-03996/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

Processo n.º 00321543920208172001 

  

                                                 CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, empresas seguradoras previamente qualificadas nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ENOCK JOSE DE LIMA JUNIOR, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao 

referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL – AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Trecho do laudo: 

 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 

Ocorre que, a Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina 

que deve existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

 

AUSÊNCA NEXO ENTRE A INVALIDEZ DO DEDODA MÃO DIREITA E O SINISTRO 

 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 

não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 

trânsito.  

 

Ao contrário do que afirmou o perito as lesões constatadas após radiografia em, falange do Halux (1º dedo do 

pé) e da falange do 5º dedo do pé, ambos do lado esquerdo: 

 

 
 

 

Constata-se, assim que inexiste documento médico que tenha constatado efetiva lesão em dedo da mão 

direita. 

 

Em verdade, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 

nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 

indiferente a estes documentos. 

 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 

o fato gerador do mesmo. 

 

Portanto, no que pese o laudo pericial atestar a existência de invalidez permanente, quantificando-a, o mesmo 

não se presta a comprovar cabalmente nexo de causalidade entre as lesões e um acidente automotor.  

  

Diante do exposto, não tendo sido cabalmente comprovado o nexo de causalidade entre o suposto acidente 

automotor e a invalidez constatada, merece ser julgada totalmente improcedente a presente demanda nos 

termos do art. 487, I do CPC. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 26 de março de 2021. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0032154-39.2020.8.17.2001 

AUTOR: ENOCK JOSE DE LIMA JUNIOR 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 12ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 77574714, conforme segue transcrito abaixo:

" Atenda-se ao solicitado na Petição de Id 76834980 - Pág. 1. Intimem-se as partes para fins de em prazo comum de

dez dias, querendo, manifestarem-se acerca do laudo pericial constante do Id 76834980 - Págs. 2/3, renovando-se, ao

termo final de dito prazo, a conclusão processual, dessa feita para fins de julgamento. Recife, 25 de março de 2021.

Dario Rodrigues Leite de Oliveira Juiz de Direito"

RECIFE, 2 de junho de 2021.

NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 12ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810303

Processo nº 0032154-39.2020.8.17.2001
AUTOR: ENOCK JOSE DE LIMA JUNIOR 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 
 
 

SENTENÇA
 

Vistos etc.   
ENOCK JOSE DE LIMA JUNIOR, devidamente qualificado e através de advogados legalmente

habilitados, ajuizou a presente AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT em face de CIA
EXCELSIOR DE SEGUROS, igualmente qualificada. 

Narrou o autor que no dia 06/08/2018 foi vítima de acidente de trânsito do qual resultou uma série de

lesões graves, ensejando debilidade permanente. Afirmou que administrativamente nada recebeu a título de

indenização. Sendo assim, entende fazer jus ao recebimento da indenização do seguro equivalente à lesão sofrida,

equivalente a R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Juntou procuração e documentos. Vindicou A.J.G. 
Devidamente citada, a demandada atravessou Contestação (id 70355831), por intermédio da qual

suscitou preliminar de inépcia da inicial, ante a ausência de juntada de laudo do IML. No mérito, pugnou pela

improcedência dos pleitos autorais, ante a inexistência de invalidez permanente. 
O autor foi submetido à perícia médica cujo laudo se encontra no id 76834980, págs. 1/3. 
É o relatório. Decido. 
A matéria controversa nos autos é exclusivamente de direito e, portanto, comporta julgamento

antecipado, conforme preceitua o art. 355, I, do novo Código de Processo Civil.   
Antes de ingressarmos no mérito da causa, faz-se necessário o enfrentamento da preliminar suscitada

pela parte demandada. 
Da inépcia da inicial, ante a ausência de laudo do IML. Adoto o entendimento no sentido de que

para a propositura da ação de cobrança de seguro DPVAT não é indispensável carrear, junto com a peça
vestibular, o laudo do IML ou perícia médica que quantifique o grau de invalidez que acomete o Autor. 

Existindo outros documentos que demonstrem as lesões corporais sofridas em decorrência de

acidente é perfeitamente admissível demonstrar, no curso do andamento processual, o grau de invalidez da parte

autora. Neste sentido: 
PROCESSO CIVIL. DPVAT. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. SUPOSTA LESÃO NEUROLÓGICA.

APRESENTAÇÃO DE LAUDO PARTICULAR. DESNECESSIDADE DE LAUDO EMITIDO PELO IML. AUSÊNCIA

DE OUTRAS PROVAS QUE ATESTEM A EXISTÊNCIA DA INVALIDEZ PERMANENTE, ASSIM COMO A

EXTENSÃO DO DANO ALEGADO. SENTENÇA ANULADA PARA REABRIR A FASE DE INSTRUÇÃO.

APELAÇÃO PROVIDA. 1. A jurisprudência está sedimentada no sentido de que a apresentação de laudo do IML é

dispensável, caso existam outros elementos de provas capazes de atestar a existência e extensão do dano. 2. No

entanto, no presente caso, não havia provas suficientes para definir, com a necessária certeza e segurança, a

extensão da invalidez permanente do Apelado, de modo que se torna impossível o julgamento antecipado da lide

(art. 330, I, do CPC/73), ante a necessidade de produção de outras provas, notadamente a perícia médica.3.

Apelação a que se dá provimento para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à origem. (TJPE – APL:

3581546 PE, Relator: Roberto da Silva Maia, j. 13/04/2016, 2ª Câmara Cível, pub. 29/04/2016). 
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. LAUDO DO IML.

PRESCINDIBILIDADE. DOCUMENTO INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO. O
laudo do IML não se caracteriza documento indispensável à propositura da ação de cobrança do seguro
obrigatório DPVAT, porquanto o percentual de invalidez pode ser apurado por perícia técnica, quando da
instrução processual (TJMG, AC 10000200456903001, MG, Rel. Aparecida Grossi, j. 30/6/2020, pub. 3/7/2020). 

Ora, como aos presentes foi juntado o laudo do expert (id 76834980, págs. 1/3), não se mostra

necessária a colação do laudo do IML. Em razão disto, há que se rechaçar referenciada preliminar.   
Passemos à análise do mérito.   
No caso em questão, controverte-se sobre o quantum indenizatório cabível em decorrência das lesões

sofridas pelo demandante, vítima de acidente de trânsito. 
Ao analisar o laudo médico de id 76834980, págs. 1/3, verifico que o perito informa que o demandante

sofreu duas lesões: uma deformidade permanente no PÉ ESQUERDO, na ordem de 10% (residual) e outra no 4º

DEDO DA MÃO DIREITA, na ordem de 10% (residual), razão pela qual faz jus à indenização no valor de R$ 810,00
(oitocentos e dez reais), sendo R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais) referente à primeira lesão e R$

135,00 (cento e trinta e cinco reais) referente à segunda lesão. 
Desta forma, em conformidade com a tabela da Lei nº 11.945/2009, o suplicante faz jus a uma

indenização securitária no valor de R$ 810,00 (oitocentos e dez reais), porque, administrativamente, nada recebeu

como restou incontroverso. 
Com a edição da Súmula nº 474 do Superior Tribunal de Justiça, restou despicienda qualquer

discussão a respeito da desnecessidade de graduação do percentual de invalidez para pagamento das

indenizações decorrentes do seguro obrigatório DPVAT. 
Posto isto, nos termos da Lei 6.194/74, com as alterações introduzidas pelas Leis nº 11.482/2007 e nº

11.945/09, julgo PROCEDENTE a Pretensão Autoral, com arrimo no art. 487, I, do NCPC, para condenar a

seguradora ré a pagar ao postulante a quantia remanescente de R$ 810,00 (oitocentos e dez reais), a título de

indenização securitária DPVAT, devidamente corrigida com base nos índices da Tabela não Expurgada de

referência para a Justiça Estadual, desde a data do evento danoso (Súmula nº 43 do C. STJ), além de juros

moratórios de 1% ao mês, contados da citação (Súmula nº 426 do C. STJ). 
Condeno a parte demandada ao pagamento de custas processuais e ao de 10% do valor da

condenação a título de honorários sucumbenciais. 
P. Intime-se, observadas as cautelas legais. 
Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com anotações de estilo, sem

prejuízo de eventual posterior ingresso de cumprimento de sentença. 
Em caso de interposição de recurso de embargos de declaração, intime-se a parte embargada, para

que, querendo, apresente contraditório no prazo de 5 (cinco) dias, retornando os autos conclusos após decurso do

prazo. 
Para a hipótese de ser apresentado recurso de apelação, proceda-se com a intimação da parte

recorrida para que apresente contrarrazões, querendo, no prazo de 15 dias. Encerrado dito prazo, remeta-se os

autos ao Tribunal de Justiça. 
Oficie-se à Procuradoria da Fazenda Estadual, a fim de indicar eventual crédito. 
Expeça-se alvará em favor do expert, se já não o foi. 

Recife, 12 de julho de 2021 
Dario Rodrigues Leite de Oliveira 

Juiz de Direito 
 

Num. 83867996 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: DARIO RODRIGUES LEITE DE OLIVEIRA - 13/07/2021 09:52:45
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21071309524537400000082116177
Número do documento: 21071309524537400000082116177



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0032154-39.2020.8.17.2001 

AUTOR: ENOCK JOSE DE LIMA JUNIOR 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 12ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 83867996, conforme segue transcrito abaixo:

" Vistos etc. ENOCK JOSE DE LIMA JUNIOR, devidamente qualificado e através de advogados legalmente habilitados,

ajuizou a presente AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT em face de CIA EXCELSIOR DE

SEGUROS, igualmente qualificada. Narrou o autor que no dia 06/08/2018 foi vítima de acidente de trânsito do qual

resultou uma série de lesões graves, ensejando debilidade permanente. Afirmou que administrativamente nada recebeu

a título de indenização. Sendo assim, entende fazer jus ao recebimento da indenização do seguro equivalente à lesão

sofrida, equivalente a R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Juntou procuração e documentos. Vindicou A.J.G.

Devidamente citada, a demandada atravessou Contestação (id 70355831), por intermédio da qual suscitou preliminar de

inépcia da inicial, ante a ausência de juntada de laudo do IML. No mérito, pugnou pela improcedência dos pleitos

autorais, ante a inexistência de invalidez permanente. O autor foi submetido à perícia médica cujo laudo se encontra no

id 76834980, págs. 1/3. É o relatório. Decido. A matéria controversa nos autos é exclusivamente de direito e, portanto,

comporta julgamento antecipado, conforme preceitua o art. 355, I, do novo Código de Processo Civil. Antes de

ingressarmos no mérito da causa, faz-se necessário o enfrentamento da preliminar suscitada pela parte demandada. Da

inépcia da inicial, ante a ausência de laudo do IML. Adoto o entendimento no sentido de que para a propositura da ação

de cobrança de seguro DPVAT não é indispensável carrear, junto com a peça vestibular, o laudo do IML ou perícia

médica que quantifique o grau de invalidez que acomete o Autor. Existindo outros documentos que demonstrem as

lesões corporais sofridas em decorrência de acidente é perfeitamente admissível demonstrar, no curso do andamento

processual, o grau de invalidez da parte autora. Neste sentido: PROCESSO CIVIL. DPVAT. INDENIZAÇÃO

SECURITÁRIA. SUPOSTA LESÃO NEUROLÓGICA. APRESENTAÇÃO DE LAUDO PARTICULAR.

DESNECESSIDADE DE LAUDO EMITIDO PELO IML. AUSÊNCIA DE OUTRAS PROVAS QUE ATESTEM A

EXISTÊNCIA DA INVALIDEZ PERMANENTE, ASSIM COMO A EXTENSÃO DO DANO ALEGADO. SENTENÇA

ANULADA PARA REABRIR A FASE DE INSTRUÇÃO. APELAÇÃO PROVIDA. 1. A jurisprudência está sedimentada no

sentido de que a apresentação de laudo do IML é dispensável, caso existam outros elementos de provas capazes de

atestar a existência e extensão do dano. 2. No entanto, no presente caso, não havia provas suficientes para definir, com

a necessária certeza e segurança, a extensão da invalidez permanente do Apelado, de modo que se torna impossível o

julgamento antecipado da lide (art. 330, I, do CPC/73), ante a necessidade de produção de outras provas, notadamente

a perícia médica.3. Apelação a que se dá provimento para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à origem.

(TJPE – APL: 3581546 PE, Relator: Roberto da Silva Maia, j. 13/04/2016, 2ª Câmara Cível, pub. 29/04/2016).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. LAUDO DO IML.

PRESCINDIBILIDADE. DOCUMENTO INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO. O

laudo do IML não se caracteriza documento indispensável à propositura da ação de cobrança do seguro obrigatório

DPVAT, porquanto o percentual de invalidez pode ser apurado por perícia técnica, quando da instrução processual

(TJMG, AC 10000200456903001, MG, Rel. Aparecida Grossi, j. 30/6/2020, pub. 3/7/2020). Ora, como aos presentes foi

juntado o laudo do expert (id 76834980, págs. 1/3), não se mostra necessária a colação do laudo do IML. Em razão

disto, há que se rechaçar referenciada preliminar. Passemos à análise do mérito. No caso em questão, controverte-se
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sobre o quantum indenizatório cabível em decorrência das lesões sofridas pelo demandante, vítima de acidente de

trânsito. Ao analisar o laudo médico de id 76834980, págs. 1/3, verifico que o perito informa que o demandante sofreu

duas lesões: uma deformidade permanente no PÉ ESQUERDO, na ordem de 10% (residual) e outra no 4º DEDO DA

MÃO DIREITA, na ordem de 10% (residual), razão pela qual faz jus à indenização no valor de R$ 810,00 (oitocentos e

dez reais), sendo R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais) referente à primeira lesão e R$ 135,00 (cento e trinta e

cinco reais) referente à segunda lesão. Desta forma, em conformidade com a tabela da Lei nº 11.945/2009, o suplicante

faz jus a uma indenização securitária no valor de R$ 810,00 (oitocentos e dez reais), porque, administrativamente, nada

recebeu como restou incontroverso. Com a edição da Súmula nº 474 do Superior Tribunal de Justiça, restou

despicienda qualquer discussão a respeito da desnecessidade de graduação do percentual de invalidez para pagamento

das indenizações decorrentes do seguro obrigatório DPVAT. Posto isto, nos termos da Lei 6.194/74, com as alterações

introduzidas pelas Leis nº 11.482/2007 e nº 11.945/09, julgo PROCEDENTE a Pretensão Autoral, com arrimo no art.

487, I, do NCPC, para condenar a seguradora ré a pagar ao postulante a quantia remanescente de R$ 810,00

(oitocentos e dez reais), a título de indenização securitária DPVAT, devidamente corrigida com base nos índices da

Tabela não Expurgada de referência para a Justiça Estadual, desde a data do evento danoso (Súmula nº 43 do C. STJ),

além de juros moratórios de 1% ao mês, contados da citação (Súmula nº 426 do C. STJ). Condeno a parte demandada

ao pagamento de custas processuais e ao de 10% do valor da condenação a título de honorários sucumbenciais. P.

Intime-se, observadas as cautelas legais. Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com

anotações de estilo, sem prejuízo de eventual posterior ingresso de cumprimento de sentença. Em caso de interposição

de recurso de embargos de declaração, intime-se a parte embargada, para que, querendo, apresente contraditório no

prazo de 5 (cinco) dias, retornando os autos conclusos após decurso do prazo. Para a hipótese de ser apresentado

recurso de apelação, proceda-se com a intimação da parte recorrida para que apresente contrarrazões, querendo, no

prazo de 15 dias. Encerrado dito prazo, remeta-se os autos ao Tribunal de Justiça. Oficie-se à Procuradoria da Fazenda

Estadual, a fim de indicar eventual crédito. Expeça-se alvará em favor do expert, se já não o foi. Recife, 12 de julho de

2021 Dario Rodrigues Leite de Oliveira Juiz de Direito "

RECIFE, 30 de julho de 2021.

NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Ciente, aguardando expedição de alvará.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0032154-39.2020.8.17.2001 

AUTOR: ENOCK JOSE DE LIMA JUNIOR 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES 
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 12ª Vara Cível da Capital, AUTORIZA, através do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo beneficiário, do valor autorizado, como descrito no quadro abaixo:    
BENEFICIÁRIO (001): PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06 
VALOR AUTORIZADO: R$ 300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA - OPERAÇÃO - CONTA: 2717 040 01829525-0   
Tudo conforme SENTENÇA de ID 83867996, dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe, acima epigrafado: 

"(Expeça-se alvará em favor do expert, se já não o foi. Recife, 12 de julho de 2021 Dario Rodrigues Leite de Oliveira Juiz

de Direito".
Eu, NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR, digitei e submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com o numero

de identificação constante no rodapé. RECIFE, 20 de agosto de 2021.  

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

CARMEN MAGALHÃES DE ANDRADE PEDROSA
Diretoria Cível do 1º Grau

(Assinado eletronicamente)

DARIO RODRIGUES LEITE DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito

(Assinado eletronicamente)
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Alvará impresso.
Grato.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0032154-39.2020.8.17.2001 

AUTOR: ENOCK JOSE DE LIMA JUNIOR 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO
Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou em julgado em

03/09/2021. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 9 de setembro de 2021.

AILTON DA SILVA BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0032154-39.2020.8.17.2001 

AUTOR: ENOCK JOSE DE LIMA JUNIOR 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que não há comprovação de recolhimento de custas pela parte devedora,

conforme determinado na SENTENÇA/DECISÃO de ID 83867996. O certificado é verdade. Dou fé.  

RECIFE, 9 de setembro de 2021.

AILTON DA SILVA BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 87974045 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: AILTON DA SILVA BARBOSA - 09/09/2021 07:01:55
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21090907015576400000086112431
Número do documento: 21090907015576400000086112431


	Cabeçalho
	Índice
	Petição Inicial | NUM: 64883010 | 18/07/2020 19:38
	Substabelecimento | NUM: 64883011 | 18/07/2020 19:38
	Despacho | NUM: 64906096 | 20/07/2020 10:04
	Intimação | NUM: 64927034 | 20/07/2020 13:26
	Petição | NUM: 65092339 | 22/07/2020 15:27
	Documento de Comprovação | NUM: 65092345 | 22/07/2020 15:27
	Despacho | NUM: 67291124 | 01/09/2020 11:15
	Intimação | NUM: 68570209 | 25/09/2020 11:30
	Citação | NUM: 68570210 | 25/09/2020 11:31
	Certidão | NUM: 69682051 | 19/10/2020 08:15
	Aviso de recebimento (AR) | NUM: 69682052 | 19/10/2020 08:15
	Contestação | NUM: 70355830 | 30/10/2020 14:13
	Petição em PDF | NUM: 70355831 | 30/10/2020 14:13
	Outros (Documento) | NUM: 70356532 | 30/10/2020 14:13
	Outros (Documento) | NUM: 70356533 | 30/10/2020 14:13
	Intimação | NUM: 72547608 | 04/11/2020 10:38
	Despacho | NUM: 73185307 | 05/01/2021 14:43
	Intimação | NUM: 73331347 | 08/01/2021 12:19
	Intimação | NUM: 73331348 | 08/01/2021 12:20
	Petição em PDF | NUM: 73355480 | 08/01/2021 23:57
	Petição | NUM: 73968264 | 22/01/2021 15:00
	Petição em PDF | NUM: 73968268 | 22/01/2021 15:00
	Petição | NUM: 74543252 | 03/02/2021 11:04
	Petição em PDF | NUM: 74544772 | 03/02/2021 11:04
	Guias de Recolhimento / Deposito / Custas | NUM: 74544773 | 03/02/2021 11:04
	Guias de Recolhimento / Deposito / Custas | NUM: 74544775 | 03/02/2021 11:04
	Despacho | NUM: 74705668 | 05/02/2021 11:54
	Intimação | NUM: 75273124 | 16/02/2021 09:00
	Intimação | NUM: 75273125 | 16/02/2021 08:58
	Intimação | NUM: 75273126 | 16/02/2021 08:59
	Petição em PDF | NUM: 75278025 | 16/02/2021 09:50
	Diligência | NUM: 76019604 | 28/02/2021 14:18
	Petição em PDF | NUM: 76834977 | 12/03/2021 15:08
	Laudo Pericial | NUM: 76834980 | 12/03/2021 15:08
	Despacho | NUM: 77574714 | 25/03/2021 10:29
	Petição | NUM: 77839239 | 30/03/2021 11:54
	Petição em PDF | NUM: 77839244 | 30/03/2021 11:54
	Intimação | NUM: 81696165 | 02/06/2021 08:50
	Sentença | NUM: 83867996 | 12/07/2021 16:15
	Intimação | NUM: 85147000 | 30/07/2021 08:27
	Petição em PDF | NUM: 85268523 | 02/08/2021 09:50
	Alvará | NUM: 86604995 | 20/08/2021 09:20
	Petição em PDF | NUM: 87125952 | 26/08/2021 20:23
	Certidão | NUM: 70478622 | 04/11/2020 10:34
	Certidão | NUM: 87974045 | 09/09/2021 07:00

